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RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : FERNANDO LUIZ RAMOS POMPEIA 
AGRAVANTE : CELIA DA CONCEICAO MATIAS POMPEIA 
ADVOGADOS : MARISTELA CURY MUNIZ  - SP195820 

 CRISTIANE TAVARES MOREIRA  - SP254750 
 BRUNO CARLO SCHIAVONE  - SP228316 
 ANDRESSA CAROLINE REAIS PINTO E OUTRO(S) - SP299800 
 MARIELLA DE NORONHA ARIANO  - SP198820 

AGRAVADO  : ASTROEMÉRIA INCORPORADORA LTDA 
AGRAVADO  : CICLAME INCORPORADORA LTDA 
ADVOGADO : GETLAINE APARECIDA COELHO ALVES E OUTRO(S) - 

SP300966 
 

  

DESPACHO

Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática da Presidência.

Assim dispõe o art. 21-E, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal 

de Justiça:

§ 2.º Interposto agravo interno contra a decisão do Presidente proferida no 

exercício das competências previstas neste artigo, os autos serão distribuídos, 

observado o disposto no art. 9.º deste Regimento, caso não haja retratação da 

decisão agravada.

Não sendo, portanto, caso de retratação, determino a distribuição do 

agravo.

 

  

Brasília, 14 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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